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PONTO 01

CONCEITO E ESTRUTURA DA RELAÇÃO JURÍDICA

A) CONCEITO

B) ELEMENTOS
C) DIREITO CIVIL
CONCEITO
RELAÇÃO JURÍDICA E RELAÇÃO DE FATO
As normas de direito regulam o comportamento humano dentro da sociedade. Isto é assim porque o homem, em vida social, está sempre em interação, influenciando a conduta de outrem, o que dá origem a relações sociais que, disciplinadas por normas jurídicas, transformam-se em relações de direito.

A relação regulada pelo direito recebe o nome de relação jurídica.
Nem toda relação interpessoal (entre pessoas) interessa ao ordenamento jurídico. A essa categoria de relações que não interessa ao direito dá-se o nome de relação de fato. Exemplo: o namoro que não caracteriza a constituição de uma entidade familiar.
Conceito: relação jurídica é o vínculo entre sujeitos de direito estabelecido por lei ou pela vontade humana, para a consecução dos respectivos interesses (Roberto Senise Lisboa, p. 223).
Outra definição: “é a relação da vida social disciplinada pelo Direito, mediante atribuição a uma pessoa de um direito subjetivo e a imposição a outra de um dever jurídico ou de uma sujeição”.
Mais sinteticamente: “relação jurídica é qualquer relação da vida social relevante para o Direito, ou seja, susceptível de produzir efeitos jurídicos” (Rui Gomes da Silva e Miguel Medina Silva).
Para PONTES DE MIRANDA a relação jurídica ´”é a relação inter-humana, a que a regra jurídica, incidindo sobre os fatos, torna jurídica”. As relações jurídicas se formam pela incidência de normas jurídicas sobre fatos sociais.
Exemplo: O proprietário/locador “A” pode exigir do inquilino “B” o valor do aluguel (R$ 500,00 por exemplo). Estamos diante de uma relação jurídica concreta.

A relação jurídica é sempre um vínculo entre pessoas. Portanto, supõe necessariamente a presença de, pelo menos, duas pessoas.
B) ELEMENTOS DA RELAÇÃO JURÍDICA
Numa relação jurídica identificam-se quatro elementos: os sujeitos (ativo e passivo), o objeto (imediato e mediato), o fato e a garantia.

B.1) ELEMENTO SUBJETIVO

Maior importância deve ser dada ao elemento subjetivo da relação jurídica, que é a pessoa. Em cada relação jurídica simples podemos distinguir dois sujeitos: o sujeito ativo e o sujeito passivo.

A pessoa é o único ente que pode integrar um dos pólos da relação jurídica, sendo classicamente denominado de sujeito ativo e sujeito passivo. Há duas categorias de pessoas no direito: a pessoa natural ou física e a pessoa jurídica. Os demais entes que não se enquadram nessas categorias não podem ocupar a posição jurídica de parte de uma relação, mas tão somente a de objeto.
Sujeito ativo: é aquele que tem o poder de exigir determinada conduta de outra pessoa. É o titular do direito ou do poder jurídico. Exemplo: o credor.

Sujeito passivo: é aquele que se subordina ao poder da outra pessoa, por força da relação jurídica existente entre eles. Exemplo: o devedor. É o que está adstrito ao comprimento da obrigação.
Relação jurídica simples e complexa:

Simples:

Na relação jurídica simples há somente um binômio: direito – vinculação. Ou seja uma pessoa tem o direito e a outra pessoa está vinculada ao cumprimento desse direito.

Exemplo:

“A” doa a “B” uma casa. Trata-se de uma relação jurídica entre “A” e “B”. 

“A” é o doador (sujeito passivo, devedor, vinculado)

“B” é o donatário (sujeito ativo, credor, titular do direito.

Complexa:
Na maioria das relações jurídicas, há uma bilateralidade obrigacional, ou seja, cada pessoa possui direitos em relação à outra (direitos e deveres recíprocos). Por exemplo, no negócio jurídico de compra e venda, o comprador é aquele que deve pagar o preço, porém adquire o direito de exigir do vendedor a entrega da coisa. Por isso, a noção de sujeito passivo é, em grande parte das relações, variável.

É o que se denomina de relação jurídica complexa

Exemplo:
“A” vende a “B” um carro. Neste caso:

“A” é sujeito passivo (devedor) da entrega do carro, e é sujeito ativo (credor) do dinheiro.

“B” é sujeito passivo (devedor) do dinheiro, e é sujeito ativo (credor) do carro.

B.2) ELEMENTO OBJETIVO

O elemento objetivo da relação jurídica é o bem da vida. A própria pessoa ou alguns caracteres a ela inerentes podem ser objeto de direito (exemplo: direitos da personalidade). Abrange o objeto, portanto, os modos de ser do sujeito ativo ou titular do direito (sua vida, sua honra, seu nome, sua liberdade, etc.).

Dois são, na realidade, os objetos da relação jurídica:

a) o objeto imediato ou direto: que é a operação, qual seja, o ato ou o negócio jurídico considerado em si mesmo e que se constitui em meio para se obter a necessidade ou utilidade visada pela pessoa. 
Exemplos: o negócio jurídico de compra e venda, o negócio jurídico de doação.

É o binômio direito-vinculação. É o conjunto de um direito e da correspondente vinculação. Na relação jurídica, a cada direito de uma pessoa corresponde o dever (a vinculação) de outra pessoa.
b) o objeto mediato ou indireto: que é o bem da vida. Por exemplo: no negócio jurídico de compra e venda de um veículo, seria o próprio veículo.
É aquilo a que o binômio direito-vinculação se refere.
B.3) FATO JURÍDICO
Fato jurídico é o evento ao qual o Direito atribui relevância.

Nem tudo que acontece na natureza, bem como nem toda atuação do ser humano é relevante para o direito. Uma tempestade em mar aberto não é relevante para o direito, sendo simples acontecimento natural. Mas se atinge um navio e provoca naufrágio ou mortes, passa a ser relevante para o direito, constituindo desse modo fato jurídico.

Só tem relevância para o Direito os fatos naturais ou humanos que constituem, modificam ou extinguem relações jurídicas. Ou seja, que geram efeitos ou conseqüências no mundo do direito.

B.4) GARANTIA
A garantia consiste na tutela que o Direito reconhece à relação social, conferindo ao titular do interesse ou direito os meios para a sua efetivação.

Por exemplo: se o devedor não paga o credor, este tem a garantia do ordenamento jurídico, que lhe possibilita os meios para compelir o devedor ao pagamento, através das ações judiciais apropriadas.

Em alguns casos excepcionais, a própria força pode ser utilizada para a garantia da relação jurídica.

O princípio da proibição da autodefesa é um dos princípios mais importantes do Direito em matéria de garantias. No nosso ordenamento jurídico, somente de modo excepcional, com exceção, se permite a autodefesa (exemplos: legítima defesa – 1.210 § 1º, do Código Civil).

O Estado institucionalizou o Pode Judiciário, de modo que o recurso aos Tribunais é a forma de realizar ou assegurar o sistema jurídico no Brasil.

C) CARACTERÍSTICAS DA 

      RELAÇÃO JURÍDICA
São características da relação jurídica a bipolaridade, a intersubjetividade e a vinculação.
C.1) BIPOLARIDADE

Toda relação jurídica é bipolar, ou seja, é integrada por duas partes ou pólos. Logo, não há falar em vínculo jurídico sem a existência de pelo menos duas pessoas.

Cada parte ou pólo pode contar com a presença de mais de uma pessoa. Exemplo: em um mesmo contrato pode existir dois ou mais credores (pólo ativo) e/ou dois ou mais devedores (pólo passivo).

Existem relações jurídicas, de natureza associativa, que são plurilateral, pois os interesses não seriam contrapostos, mas convergentes para uma mesma finalidade e propósito. Exemplo disso seria o contrato de constituição de sociedade.
C.2) INTERSUBJETIVIDADE

Toda relação jurídica é dotada de intersubjetividade, pois ela somente ocorre entre sujeitos. Não há como cogitar de relação jurídica entre objetos ou entre sujeito e objeto.

Exemplo: em um contrato de compra e venda de um carro, há uma relação jurídica entre o alienante ou vendedor e o adquirente ou comprador, cujo objeto imediato será o negócio jurídico de compra e venda (contrato) e o objeto mediato será o veículo
C.3) VINCULAÇÃO
Uma vez constituída, a relação jurídica compele (obriga) as partes ao cumprimento de determinadas obrigações das quais elas não podem se eximir (deixar de cumprir), salvo autorização da outra parte ou da lei.
Vinculação absoluta: ou genérica. Existe o dever geral de respeito da posição jurídica da pessoa, ou, por outras palavras, toda a coletividade tem o dever de respeitar o direito da pessoa. Exemplos: direitos da personalidade (vida, integridade física, honra, imagem, etc.) e direito de propriedade.

Relativa: na vinculação relativa ou específica, o sujeito passivo tem a obrigação de satisfazer o direito do outro. É característica do direito obrigacional.

D) ESPÉCIES DE RELAÇÃO JURÍDICA
As relações jurídicas podem ser de várias modalidades: relações obrigacionais, relações negociais, relações de posse e propriedade de um bem, relações familiares, relações sucessórias, relação jurídica de consumo.
Relação jurídica de consumo: somente há relação jurídica de consumo quando presentes estes elementos:

a) o fornecedor: nos termos da definição legal, é aquele que exerce atividade profissional de colocação de produtos e serviços no mercado de consumo;

b) consumidor: é a pessoa que adquire ou se utiliza de um produto ou serviço como destinatária final, incluindo-se na sua definição todo ente que é a ele equiparado por disposição de lei;
c) objeto:  o objeto da relação de consumo pode ser um produto (todo bem móvel ou imóvel, corpóreo ou incorpóreo) ou um serviço diretamente remunerado pelo consumidor.
D) DIREITO CIVIL

Etimologicamente (origem da palavra), “civil” refere-se ao cidadão.

Assim, o Direito Civil pode ser traduzido, literalmente, como o “Direito do Cidadão”.
Direito Civil é conceituado como sendo “o ramo do direito que disciplina todas as relações jurídicas da pessoa, seja uma com as outras (físicas e jurídicas), envolvendo relações familiares e obrigacionais, seja com as coisas (propriedade e posse)” (Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona Filho).

Para Miguel Maria de Serpa Lopes, o Direito Civil é o ramo do direito ”destinado a regulamentar as relações de família e as relações patrimoniais que se formam entre os indivíduos encarados como tal, isto é, tanto quanto membros da sociedade”.

A história das civilizações ocidentais nos conta que o Direito Civil nos foi transmitido pelo Direito Romano, em que significava “o direito da cidade que regia os cidadãos independentes”  (jus civile).

CONTEÚDO DO DIREITO CIVIL

O Direito Civil tem por finalidade regular “os direitos e obrigações de ordem privada concernentes ás pessoas, aos bens e às suas relações” (art. 1º, do CCB de 1916).

O Código Civil Brasileiro, em vigor desde o dia 10 de janeiro de 2003, está dividido em duas partes:

1. PARTE GERAL:  estabelece regras abstratas e genéricas sobre as pessoas (naturais e jurídicas), bens e fatos jurídicos (artigos 1º a 232).
2. PARTE ESPECIAL: contendo os seguintes livros:
a) Direito das Obrigações (artigos 233 a 965);

b) Direito de Empresa (artigos 966 a 1.195);

c) Direito das Coisas (artigos 1.196 a 1.510);

d) Direito de Família (artigos 1.511 a 1.783);

e) Direito das Sucessões (artigos 1.784 a 2.027).
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